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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

APROVAÇÃO 

 

Portaria nº 193, de 03 de maio de 2024 

 

O Superintendente (substituto) do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco Filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do 

Capítulo VI do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e 

pela Portaria nº 8 de 9 de janeiro de 2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

resolve: 

Art. 1º Tornar público e divulgar o Plano Diretor Estratégico 2024-2028, que foi 

aprovado na Reunião do Colegiado Executivo do Hospital das Clínicas Prof. Romero 

Marques da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE) realizada em 30 de abril de 

2024, constante no processo SEI nº 23536.002408/2024-59 e disponível no endereço do 

Hospital das Clínicas da UFPE, Filial Ebserh, Versão: 1, Anexo I. 

Art. 2º O Plano Diretor Estratégico 2024-2028, anexado a esta Portaria, deverá ser 

amplamente divulgado e disponibilizado na página da instituição na internet. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

ANEXO I 

 

Plano Diretor Estratégico 2024 - 2028 

 

Link da página do HC: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-

nordeste/hc-ufpe/governanca/plano-diretor-estrategico-pde/copy_of_pde-2024-

2028/PDE%20HC-UFPE%202024-2028/view 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1_S0Xblwtro-a4XjO9tChI6804F4wGPpD/view?usp=sharing
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hc-ufpe/governanca/plano-diretor-estrategico-pde/copy_of_pde-2024-2028/PDE%20HC-UFPE%202024-2028/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hc-ufpe/governanca/plano-diretor-estrategico-pde/copy_of_pde-2024-2028/PDE%20HC-UFPE%202024-2028/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hc-ufpe/governanca/plano-diretor-estrategico-pde/copy_of_pde-2024-2028/PDE%20HC-UFPE%202024-2028/view
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 194, de 03 de maio de 2024 

 

O Gerente Administrativo (substituto) do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e 

aprovado pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, resolve: 

Art. 1º Designar o(a) senhor(a) MÁRCIO CÉSAR DE MELO BARROS, matrícula/Siape: 

2****57 e o(a) senhor(a) JOÃO ADOLFO LIMA COSTA, matrícula/Siape: 2****66, para 

atuarem, respectivamente, como Fiscal Administrativo e Fiscal Administrativo (substituto) 

do Contrato nº 19/2023, celebrado entre o HC-UFPE/Ebserh e a empresa CF Comércio E 

Sistemas Contra Incêndio Ltda. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

José Lamartine da Silva 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 195, de 03 de maio de 2024 

 

O Gerente Administrativo (substituto) do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e 

aprovado pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 
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Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas 

do Pregão Eletrônico (SRP) n° 90018/2024, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos e 

Acessórios para a Realização do Controle de Qualidade dos Equipamentos Emissores de 

Radiação Ionizante para o Hospital das Clínicas de Pernambuco. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

M.R.A. - INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
59.657.874/0001-69 

Ata de Registro de Preços - 

SEI 328/2024 

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 58.598.368/0001-83 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 329/2024 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços 

que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo 

Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 
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LÚCIA REIS DO NASCIMENTO  Fiscal  113**** 
Divisão de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 

TIAGO DA SILVA JORNADA Fiscal Técnico 320****  Radiodiagnóstico 

LEONARDO REZENDE FREIRE 

RIBEIRO 

Gestor/Fiscal 

Técnico 
221**** Setor de Engenharia Clínica 

MURILO AUGUSTO DE 

ALMEIDA RODRIGUES 
Fiscal Técnico 160**** 

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

José Lamartine da Silva 

 

Portaria nº 196, de 03 de maio de 2024 

 

O Gerente Administrativo (substituto) do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e 

aprovado pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 
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atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição 

de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os 

impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 115/2023, cujo objeto é a aquisição de Bolsas Coletoras com 

Fornecimento de Dispositivos de Drenagem em Regime de Comodato para o Hospital das 

Clínicas de Pernambuco. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

ROSS MEDICAL LTDA 08.747.635/0001-69 
Ata de Registro de Preços - SEI 

327/2024 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços 

que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo 

Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

ELIANE LEITE DE SOUSA MAGALHÃES 
Gestor/Fiscal 

Técnico 
223**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
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TACIANA ESTANISLAU DE CARVALHO Gestor Substituto 331**** 

 Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

ADRIANO IZHAR CANSANÇÃO 
Fiscal 

Administrativo 
208**** 

 Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

EDELSON ALEXANDRINO DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

 Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

LUCIANA TAVARES DE SOUTO 
Fiscal 

Administrativo 
240**** 

 Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE LIMA 
Fiscal 

Administrativo 
179**** 

 Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

DANIELE CORREIA DE LIMA FAZIO 
Fiscal Técnico do 

Comodato 
222**** 

 Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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José Lamartine da Silva 


